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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 
 
(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO 
DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS (RPA/DRONES) PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Votuporanga autorizada a adquirir e utilizar Aeronaves 

Remotamente Pilotadas (RPA), comumente denominadas Drones, como ferramenta de apoio ao 
desempenho de suas atividades institucionais e finalísticas. 

 
Art. 2º A utilização dos Drones pela Câmara Municipal de Votuporanga terá como finalidades 

precípuas, dentre outras compatíveis com as atribuições do Poder Legislativo: 
I - apoiar as atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, exercida pela Câmara 
Municipal, diretamente, ou por qualquer de suas comissões conforme previsto no art. 31 da 
Constituição Federal; 

II - realizar levantamentos fotográficos e audiovisuais de áreas urbanas e rurais do Município 
para subsidiar a elaboração de proposições legislativas, estudos técnicos, relatórios e pareceres das 
Comissões; 

III - acompanhar a execução de obras e serviços públicos municipais, verificando sua 
conformidade com os projetos, contratos e o interesse público; 

IV - produzir material institucional para divulgação das atividades da Câmara Municipal, 
promovendo a transparência, a participação popular e a comunicação com a sociedade; 

V - auxiliar nos trabalhos de campo das Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais ou 
Parlamentares de Inquérito; e 

VI - documentar situações que demandem a atuação legislativa ou fiscalizatória da Câmara 
Municipal. 

 
Art. 3º A operação dos Drones pela Câmara Municipal deverá observar rigorosamente: 
I - as normas e regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), pelo 

Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), incluindo o cadastro da aeronave no SISANT, quando aplicável e demais exigências 
pertinentes; 

II - a legislação referente à privacidade, intimidade, honra e imagem das pessoas, em especial, 
a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), conforme também 
preconizado no §6º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230, de 24 de julho de 2018; 

III - as condições de segurança de voo e de terceiros no solo, incluindo a obrigatoriedade de 
seguro com cobertura de danos a terceiros para aeronaves com peso máximo de decolagem superior a 
250g e a avaliação de risco operacional, conforme previsto nos incisos III e IV do §5º do art. 3º da Lei 
Municipal nº 6.230/2018; 
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IV - a operação em áreas distantes de terceiros, no mínimo de 30 metros horizontais, salvo 
anuência ou barreira mecânica protetora, para aeronaves acima de 250g, conforme inciso V do §5º do 
art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018; e 

V - a comunicação prévia ao órgão de controle de tráfego aéreo local, se aplicável, e a 
garantia de autonomia suficiente para o voo seguro, considerando as condições meteorológicas, 
conforme inciso VI do §5º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018. 

 
Art. 4º A responsabilidade pela guarda, manutenção e operação dos Drones será atribuída a 

servidor(es) da Câmara Municipal devidamente capacitado(s) e habilitado(s) para tal fim, conforme 
designação da Mesa Diretora. 

§1º O(s) servidor(es) operador(es) deverá(ão) atender aos seguintes requisitos mínimos, 
inspirados nos critérios estabelecidos no §5º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018: 

I - idade mínima de 18 anos; 
II - não operar sob efeito de substâncias psicoativas; 
III - portar a documentação exigível durante as operações (Certidão de Cadastro ANAC, 

apólice de seguro, avaliação de risco, manual de voo, quando aplicável); e 
IV - possuir capacitação técnica adequada para a operação do equipamento e para as 

finalidades pretendidas, a ser comprovada ou providenciada pela Câmara Municipal. 
§2º A Câmara Municipal poderá promover ou custear a capacitação de servidores para a 

operação dos equipamentos. 
§3º Somente servidores autorizados e com comprovada qualificação técnica poderão operar 

os Drones. 
 
Art. 5º A Mesa Diretora poderá expedir Atos complementares para detalhar os 

procedimentos operacionais, o controle de uso, o agendamento de voos, o registro das operações em 
relatórios, contendo data, local, altura, tempo de voo e operador, conforme inciso X do §5º do art. 3º 
da Lei Municipal nº 6.230/2018, bem como a gestão das imagens e dados coletados e outras medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução, incluindo aquisição de 

equipamentos, acessórios, softwares, seguros, manutenção e treinamento, onerarão as dotações 
próprias do Orçamento da Câmara Municipal. 

 
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de junho de 2025. 

 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 
 
Submetemos à elevada consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Resolução 

que tem por objetivo autorizar a Câmara Municipal de Votuporanga a adquirir e utilizar Aeronaves 
Remotamente Pilotadas (RPA), popularmente conhecidas como Drones, como instrumento de 
modernização e otimização de suas atividades institucionais e finalísticas. 

 
O Poder Legislativo Municipal, no exercício de sua autonomia administrativa e funcional, 

assegurada pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, possui a prerrogativa de buscar 
os meios necessários para o desempenho eficiente de suas competências, notadamente a função 
fiscalizatória dos atos do Poder Executivo, a elaboração de leis e a representação dos interesses da 
comunidade. 

 
A tecnologia dos Drones tem se mostrado uma ferramenta versátil e de grande valia para 

diversas áreas da administração pública e da sociedade. Para o Poder Legislativo, sua utilização pode 
trazer inúmeros benefícios, tais como: 

 
1. Aprimoramento da Função Fiscalizatória: Os Drones permitem a realização de 

inspeções visuais detalhadas e de amplo alcance em obras públicas, serviços municipais, áreas de 
preservação ambiental, ocupações irregulares e outras situações de interesse público, fornecendo 
subsídios concretos para a atuação fiscalizatória dos Vereadores e das Comissões desta Casa de Leis. 

 
2. Subsídio à Atividade Legislativa: A captação de imagens aéreas e dados 

georreferenciados pode enriquecer estudos técnicos, relatórios e pareceres, fundamentando a 
elaboração de projetos de lei, indicações e requerimentos que reflitam com maior precisão as 
necessidades do município. 

 
3. Eficiência e Economicidade: Em muitos casos, o uso de Drones pode agilizar 

levantamentos que, de outra forma, demandariam mais tempo, recursos humanos e financeiros, 
otimizando o emprego dos recursos públicos. 

 
4. Transparência e Comunicação: O material audiovisual produzido pode ser utilizado para 

informar a população sobre as ações da Câmara Municipal, o andamento de projetos de interesse 
coletivo e as fiscalizações realizadas, fortalecendo a transparência e o controle social. 

 
5. Apoio às Comissões: As Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais ou 

Parlamentares de Inquérito poderão se valer desta tecnologia para coletar informações e evidências 
relevantes para seus trabalhos investigativos e deliberativos. 

 
É importante ressaltar que a Lei Municipal nº 6.230, de 24 de julho de 2018, já disciplina o 

uso de Drones pela Administração Municipal Direta e Autárquica. 
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A presente Resolução, contudo, visa regulamentar especificamente a aquisição e o uso desses 
equipamentos no âmbito da Câmara Municipal, para o atendimento de suas finalidades constitucionais 
distintas, sempre em estrita observância às normas federais da Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 
A proposta estabelece, ainda, a necessidade de capacitação dos servidores que operarão os 

equipamentos e a observância de rigorosos critérios de segurança e privacidade, garantindo o uso 
responsável e ético da tecnologia. 

 
Diante do exposto, e convictos de que a adoção de Drones representará um avanço 

significativo para a qualificação dos trabalhos legislativos e para o fortalecimento do papel da Câmara 
Municipal de Votuporanga, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 
Resolução. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025
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13/06/2025 09:41:57: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
13/06/2025 09:41:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
12/06/2025 16:05:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS
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16/06/2025 16:19:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
12/06/2025 16:05:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.
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ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 de fls. 2/5 - chave
de acesso: PROTM-176600-2N0P3D-4U1G5Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 12/06/2025 às 16:05:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
299/2025 em 12/06/2025 às 16:05:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 16/06/2025 às
16:35:02.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2025 À
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 8, em 16/06/2025 às 17:35:39, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de junho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 8/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer 

jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

DANIEL DAVID 16/06/2025 20:07:14DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 20:07:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/06/2025 20:07:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/06/2025 17:44:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 16/06/2025 18:11:38DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 18:11:38: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
16/06/2025 18:11:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
16/06/2025 17:44:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-178873-1F8R2H-0N6G4C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 16/06/2025 às
17:44:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 16/06/2025 às 17:44:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de junho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

DANIEL DAVID 16/06/2025 20:07:18DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 20:07:18: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/06/2025 20:07:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/06/2025 17:45:15: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 16/06/2025 18:01:10DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 18:01:10: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
16/06/2025 18:01:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
16/06/2025 17:45:15: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-178906-6C7L2Y-5O5R4B, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em
16/06/2025 às 17:45:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 16/06/2025 às 17:45:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de junho de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

DANIEL DAVID 16/06/2025 20:07:21DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 20:07:21: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/06/2025 20:07:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/06/2025 17:45:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 23/06/2025 16:25:42DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 16:25:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
23/06/2025 16:25:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
16/06/2025 17:45:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO de fls. 16 - chave de acesso: PROTM-178953-8B6E2W-5V4Q4V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em
16/06/2025 às 17:45:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 16/06/2025 às 17:45:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 16/06/2025 às 18:24:50.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 133 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a autorização para utilização de aeronaves remotamente 

pilotadas (RPA/DRONES) pela Câmara Municipal de Votuporanga e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 8/2025- DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 

UTILIZAÇÃO DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS 

(RPA/DRONES) PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE COM RESSALVAS. 

LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Resolução 

nº 8/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a autorização para 

utilização de aeronaves remotamente pilotadas (RPA/DRONES) pela Câmara 

Municipal de Votuporanga e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada, o presente Projeto de Resolução 

tem por objetivo autorizar a Câmara Municipal de Votuporanga a adquirir e utilizar 

Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPA) popularmente conhecidas como Drones, 

como instrumento de modernização e otimização de suas atividades institucionais e 

finalísticas. 

 

O Poder Legislativo Municipal, no exercício de sua autonomia 

administrativa e funcional, assegurada pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

do Município, possui a prerrogativa de buscar os meios necessários para o 

desempenho eficiente de suas competências, notadamente a função fiscalizatória 

dos atos do Poder Executivo, a elaboração de leis e a representação dos interesses 

da comunidade. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Resolução 

nº 8/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

 
Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

 

Inicialmente, conforme disposto na Lei Orgânica de Votuporanga, é de 

se notar que compete privativamente à Câmara Municipal, deliberar, mediante 

Resolução, sobre assunto de sua economia interna: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

XIII - deliberar, mediante Resolução, sobre assunto da sua 

economia interna” (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica Municipal, dispõe, que compete à mesa: 

 

“Art. 17. À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro 

Secretário, dentre outras atribuições, compete: 

(...) 

XI - propor projetos que disponham sobre:  

a) secretaria da Câmara e suas alterações;  

b) gestão da Câmara;  D
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c) poder de polícia da Câmara; e  

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros da legislação”. (grifo 

nosso). 

 

O Regimento Interno, dispõe que: 

 

 

“Art. 154. Projeto de resolução é a proposição destinada a re-

gular assunto de economia interna da Câmara, de natureza po-

lítico-administrativa e versará sobre sua Secretaria Administra-

tiva, a Mesa e seus Vereadores. 

 

Art. 155. Constitui matéria de projeto de resolução:  

I - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;  

II - Regimento Interno e suas alterações;  

III - julgamento dos recursos de sua competência;  

IV - concessão de licença ao Vereador;  

V - organização dos serviços administrativos;  

VI - proposição de ação direta de inconstitucionalidade;  

VII - demais atos de sua economia interna;  

VIII - constituição de Comissões Especiais; e  

IX - criação, transformação ou extinção de cargos da Câmara 

Municipal.  

 

Art. 156. Os projetos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do art. 

155 são de iniciativa exclusiva da Mesa. 
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Art. 157. Respeitado o disposto no artigo anterior, a iniciativa dos 

projetos de resolução poderá ser da Mesa, das Comissões e dos 

Vereadores, conforme dispõe este Regimento.”(grifo nosso). 

 

A Resolução está amparada na competência legislativa municipal para 

dispor sobre assuntos de interesse local e organização dos seus serviços. A 

proposição parte da própria Mesa Diretora, agente legítimo para deliberar sobre o 

funcionamento da Câmara. 

 

Não há afronta à iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nem 

invasão de esfera administrativa estranha ao Legislativo, considerando que o drone 

será destinado ao aprimoramento da atividade legislativa típicas, sobretudo 

fiscalização e controle externo. 

 

A utilização de drone para fiscalização de obras, inspeções visuais e 

suporte técnico-legislativo guarda consonância com a função fiscalizadora conferida 

às Câmaras Municipais (art. 31, da CF/88). 

 

Tal inovação tecnológica visa aprimorar a eficiência, economicidade e 

a transparência da atividade parlamentar, em harmonia com os princípios da 

Administração Pública (art. 37, da CF/88). 

 

A norma respeita os princípios constitucionais da legalidade, eficiência, 

moralidade e publicidade. Ademais, observa a separação dos Poderes, pois não há 

delegação de competência exclusiva, mas sim fortalecimento do papel institucional 

do Legislativo Municipal. 
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Contudo, identifica-se um ponto sensível quanto à proteção de dados 

pessoais e privacidade dos cidadãos eventualmente filmados ou monitorados pelas 

aeronaves. 

 

O art. 5º, incisos X e XII da CF/88 assegura a inviolabilidade da 

intimidade, vida privada e comunicação. A Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de dados-LGPD) também impõe rigorosas obrigações para o tratamento de dados 

pessoais por entes públicos. 

 

Embora a Resolução mencione genericamente a observância à LGPD, a 

ausência de regulamentação específica interna sobre o tratamento, guarda, descarte 

e finalidade dos dados e imagens captadas representa fragilidade constitucional, que 

pode implicar risco de violação a direitos fundamentais. 

 

Entretanto, recomenda-se que a Câmara edite ato normativo 

complementar que regulamente o tratamento de dados pessoais, detalhando 

protocolos de uso, armazenamento, descarte e acesso às imagens captadas, 

conforme exigido pela LGPD e pelo art. 5º, X e XII da CF/88, tendo em vista que a 

ausência dessa regulamentação específica pode comprometer a segurança jurídica 

e afetar a higidez constitucional da norma no ponto relativo à proteção da 

intimidade e privacidade. 

 

Ante o exposto, desde que observados os apontamentos 

supramencionados, opino pela constitucionalidade do Projeto de Resolução nº 

8/2025. 
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Diante disso, o Projeto de Resolução nº 8/2025 é constitucional, sem 

vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, desde que observados os apontamentos 

supramencionados, opino pela constitucionalidade do Projeto de Resolução nº 

8/2025. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 17 de junho de 2025. 

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

ROSELAINE CORREIA 23/06/2025 14:24:29DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 14:24:29: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
23/06/2025 14:24:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
23/06/2025 14:27:09: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 20/26 - chave de acesso:
PROTM-190350-5X4D8E-4H0D3Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 23/06/2025 às 14:27:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em
23/06/2025 às 14:27:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de resolução tem por objeƟvo autorizar a Câmara Municipal de 

Votuporanga a uƟlizar Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPA), popularmente conhecidas como 

Drones, como instrumento de modernização e oƟmização de suas aƟvidades insƟtucionais e 

ĮnalísƟcas. 

 Após análise e consoante ao parecer favorável da Procuradoria LegislaƟva, entendemos que 

a proposta em questão atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para poder 

prosseguir, sendo necessárias apenas algumas adequações em sua ementa e caput do seu art. 1º, 

passando estes a vigorar conforme emenda em anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 

 

A ementa e o caput do art. 1º do Projeto de Resolução nº 8/2025, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DE AERONAVES REMOTAMENTE 
PILOTADAS (RPA/DRONES) PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Votuporanga autorizada a uƟlizar Aeronaves 

Remotamente Pilotadas (RPA), comumente denominadas Drones, como ferramenta de apoio ao 

desempenho de suas aƟvidades insƟtucionais e ĮnalísƟcas. 

..................................................................................................................................................” 

 

Sala das Comissões, 17 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 23/06/2025 11:43:41DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 11:43:41: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
23/06/2025 11:43:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 18/06/2025 16:52:19DOCUMENTO ASSINADO

18/06/2025 16:52:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
18/06/2025 16:52:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 23/06/2025 17:45:13DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 17:45:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
23/06/2025 17:45:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 29/30 - chave de acesso: PROTM-188272-4T2Q0J-8M6A6C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 18/06/2025
às 11:54:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 299/2025 em 18/06/2025 às 11:54:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

06
/2

02
5 

15
:5

5:
37

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
88

65
0-

0L
1I

3M
-5

H
6S

4W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000032

PL 00299/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de resolução tem por objeƟvo autorizar a Câmara Municipal de 

Votuporanga a uƟlizar Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPA), popularmente conhecidas como 

Drones, como instrumento de modernização e oƟmização de suas aƟvidades insƟtucionais e 

ĮnalísƟcas, bem como disciplinar que as despesas decorrentes desta resolução, onerarão as 

dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal. 

Após análise, concluímos que a Projeto de Resolução nº 8/2025 atende aos princípios legais, 

Įnanceiros e orçamentários para poder prosseguir. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 23/06/2025 16:25:45DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 16:25:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
23/06/2025 16:25:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 23/06/2025 17:45:17DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 17:45:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
23/06/2025 17:45:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 23/06/2025 18:17:26DOCUMENTO ASSINADO

23/06/2025 18:17:26: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
23/06/2025 18:17:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
18/06/2025 11:54:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
de fls. 33 - chave de acesso: PROTM-188288-1O2I2E-3L4M1H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 18/06/2025 às
11:54:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

06
/2

02
5 

15
:5

5:
58

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
88

66
3-

1J
3I

0X
-2

P
4D

8R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000034

PL 00299/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 18/06/2025 às 11:54:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

06
/2

02
5 

15
:5

6:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
88

67
8-

2I
1X

0F
-6

S
1E

3L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000035

PL 00299/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 20:06:55. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 23/06/2025 às 20:14:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 20:14:10. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 23/06/2025 às
20:14:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 20:14:46. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 8/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 23/06/2025 às 20:18:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DE AERONAVES REMOTAMENTE 
PILOTADAS (RPA/DRONES) PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Votuporanga autorizada a utilizar Aeronaves 
Remotamente Pilotadas (RPA), comumente denominadas Drones, como ferramenta de apoio ao 
desempenho de suas atividades institucionais e finalísticas. 

Art. 2º A utilização dos Drones pela Câmara Municipal de Votuporanga terá como 
finalidades precípuas, dentre outras compatíveis com as atribuições do Poder Legislativo: 

I - apoiar as atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, exercida pela 
Câmara Municipal, diretamente, ou por qualquer de suas comissões conforme previsto no art. 31 
da Constituição Federal; 

II - realizar levantamentos fotográficos e audiovisuais de áreas urbanas e rurais do Município 
para subsidiar a elaboração de proposições legislativas, estudos técnicos, relatórios e pareceres 
das Comissões; 

III - acompanhar a execução de obras e serviços públicos municipais, verificando sua 
conformidade com os projetos, contratos e o interesse público; 

IV - produzir material institucional para divulgação das atividades da Câmara Municipal, 
promovendo a transparência, a participação popular e a comunicação com a sociedade; 

V - auxiliar nos trabalhos de campo das Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais ou 
Parlamentares de Inquérito; e 

VI - documentar situações que demandem a atuação legislativa ou fiscalizatória da Câmara 
Municipal. 

Art. 3º A operação dos Drones pela Câmara Municipal deverá observar rigorosamente: 

I - as normas e regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), pelo 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e pela Agência Nacional de 
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Telecomunicações (ANATEL), incluindo o cadastro da aeronave no SISANT, quando aplicável e 
demais exigências pertinentes; 

II - a legislação referente à privacidade, intimidade, honra e imagem das pessoas, em 
especial, a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), conforme 
também preconizado no §6º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230, de 24 de julho de 2018; 

III - as condições de segurança de voo e de terceiros no solo, incluindo a obrigatoriedade de 
seguro com cobertura de danos a terceiros para aeronaves com peso máximo de decolagem 
superior a 250g e a avaliação de risco operacional, conforme previsto nos incisos III e IV do §5º do 
art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018; 

IV - a operação em áreas distantes de terceiros, no mínimo de 30 metros horizontais, salvo 
anuência ou barreira mecânica protetora, para aeronaves acima de 250g, conforme inciso V do 
§5º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018; e 

V - a comunicação prévia ao órgão de controle de tráfego aéreo local, se aplicável, e a 
garantia de autonomia suficiente para o voo seguro, considerando as condições meteorológicas, 
conforme inciso VI do §5º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018. 

Art. 4º A responsabilidade pela guarda, manutenção e operação dos Drones será atribuída a 
servidor(es) da Câmara Municipal devidamente capacitado(s) e habilitado(s) para tal fim, 
conforme designação da Mesa Diretora. 

§1º O(s) servidor(es) operador(es) deverá(ão) atender aos seguintes requisitos mínimos, 
inspirados nos critérios estabelecidos no §5º do art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018: 

    I - idade mínima de 18 anos; 

    II - não operar sob efeito de substâncias psicoativas; 

    III - portar a documentação exigível durante as operações (Certidão de Cadastro ANAC, 
apólice de seguro, avaliação de risco, manual de voo, quando aplicável); e 

    IV - possuir capacitação técnica adequada para a operação do equipamento e para as 
finalidades pretendidas, a ser comprovada ou providenciada pela Câmara Municipal. 

§2º A Câmara Municipal poderá promover ou custear a capacitação de servidores para a 
operação dos equipamentos. 

§3º Somente servidores autorizados e com comprovada qualificação técnica poderão operar 
os Drones. 

Art. 5º A Mesa Diretora poderá expedir Atos complementares para detalhar os 
procedimentos operacionais, o controle de uso, o agendamento de voos, o registro das operações 
em relatórios, contendo data, local, altura, tempo de voo e operador, conforme inciso X do §5º do 
art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018, bem como a gestão das imagens e dados coletados e 
outras medidas necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução, incluindo aquisição de 
equipamentos, acessórios, softwares, seguros, manutenção e treinamento, onerarão as dotações 
próprias do Orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 24 de junho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo  

 

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº 8/2025 de autoria da Mesa Diretora 
e sofreu Emenda Modificativa pela Comissão de Justiça e Redação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

DANIEL DAVID 24/06/2025 09:45:36DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 09:45:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/06/2025 09:45:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/06/2025 09:19:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/06/2025 09:52:17DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 09:52:17: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/06/2025 09:52:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
24/06/2025 09:19:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESOLUÇÃO - REDAÇÃO FINAL de fls. 42/44 - chave de
acesso: PROTM-192466-4I6W0W-3I8E1D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 24/06/2025 às 09:19:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESOLUÇÃO - REDAÇÃO FINAL, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em
24/06/2025 às 09:19:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
4/

06
/2

02
5 

09
:2

6:
08

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
92

53
8-

0I
5P

6D
-8

E
1L

3R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000046

PL 00299/2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 25 de junho de 2025
Ano X | Edição nº 2397

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 11

199/2011),  convoca  os  membros  do  Comitê  de
Investimentos  para  reunião  ordinária  que  realizar-se-á:

Data: 25 de junho de 2025
Horário: 09h00
Local: Rua São Paulo 3834, Centro – Votuprev
Pauta:  Análise  e  deliberações  dos  Investimentos  do

Votuprev.
Votuporanga, 24 de junho de 2025

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente

Publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (DIOE)  e
arquivada  neste  Instituto.  Data  supra.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 24 DE JUNHO DE
2025

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
VOTUPORANGUENSE À CORONEL
PM HELENA DOS SANTOS REIS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º  Fica  concedido  à  CORONEL  PM HELENA DOS
SANTOS REIS, um Título de Cidadã Votuporanguense, pelos
relevantes serviços prestados ao Município.

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será
feita em sessão solene, que se realizará em data a ser
designada  pela  Presidência,  nos  termos  da  legislação
vigente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 2025.
DANIEL DAVID

Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 24 de junho de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Este  Decreto  Legislativo  originou-se  no  Projeto  de
Decreto  Legislativo  nº  9/2025  de  autoria  do  vereador
Vilmar da Farmácia e  sofreu Emenda pela  Comissão de
Justiça e Redação.
...........................................................................................................

Resolução
Resolução

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 24 DE JUNHO DE 2025

(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
PARA UTILIZAÇÃO DE AERONAVES
REMOTAMENTE  PILOTADAS
(RPA/DRONES)  PELA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Fica  a  Câmara  Municipal  de  Votuporanga
autorizada  a  utilizar  Aeronaves  Remotamente  Pilotadas
(RPA), comumente denominadas Drones, como ferramenta
de apoio ao desempenho de suas atividades institucionais e
finalísticas.

Art. 2º A utilização dos Drones pela Câmara Municipal
de  Votuporanga  terá  como  finalidades  precípuas,  dentre
outras compatíveis com as atribuições do Poder Legislativo:

I  -  apoiar  as  atividades  de  fiscalização  contábil,
financeira,  orçamentária,  operacional  e  patrimonial  do
Município  e  das  entidades  da  administração  direta  e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, exercida
pela Câmara Municipal,  diretamente, ou por qualquer de
suas  comissões  conforme  previsto  no  art.  31  da
Constituição  Federal;

II  -  realizar  levantamentos  fotográficos  e  audiovisuais
de áreas urbanas e rurais do Município para subsidiar a
elaboração de proposições legislativas,  estudos técnicos,
relatórios e pareceres das Comissões;

III  -  acompanhar  a  execução  de  obras  e  serviços
públicos  municipais,  verificando  sua  conformidade  com  os
projetos, contratos e o interesse público;

IV - produzir material institucional para divulgação das
atividades  da  Câmara  Municipal,  promovendo  a
transparência, a participação popular e a comunicação com
a sociedade;

V -  auxiliar  nos trabalhos de campo das Comissões
Permanentes, Temporárias, Especiais ou Parlamentares de
Inquérito; e

VI - documentar situações que demandem a atuação
legislativa ou fiscalizatória da Câmara Municipal.

Art. 3º A operação dos Drones pela Câmara Municipal
deverá observar rigorosamente:

I - as normas e regulamentos expedidos pela Agência
Nacional de Aviação Civil  (ANAC), pelo Departamento de
Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e pela Agência Nacional
de  Telecomunicações  (ANATEL),  incluindo  o  cadastro  da
aeronave no SISANT, quando aplicável e demais exigências
pertinentes;

II  -  a  legislação referente à privacidade,  intimidade,
honra e imagem das pessoas, em especial, a Lei Federal nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), conforme também preconizado no §6º do art. 3º da
Lei Municipal nº 6.230, de 24 de julho de 2018;

III - as condições de segurança de voo e de terceiros no
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solo, incluindo a obrigatoriedade de seguro com cobertura
de danos a terceiros para aeronaves com peso máximo de
decolagem  superior  a  250g  e  a  avaliação  de  risco
operacional, conforme previsto nos incisos III e IV do §5º do
art. 3º da Lei Municipal nº 6.230/2018;

IV - a operação em áreas distantes de terceiros, no
mínimo  de  30  metros  horizontais,  salvo  anuência  ou
barreira  mecânica  protetora,  para  aeronaves  acima  de
250g, conforme inciso V do §5º do art. 3º da Lei Municipal
nº 6.230/2018; e

V -  a  comunicação prévia  ao órgão de controle  de
tráfego aéreo local, se aplicável, e a garantia de autonomia
suficiente  para  o  voo  seguro,  considerando  as  condições
meteorológicas, conforme inciso VI do §5º do art. 3º da Lei
Municipal nº 6.230/2018.

Art. 4º A responsabilidade pela guarda, manutenção e
operação  dos  Drones  será  atribuída  a  servidor(es)  da
Câmara  Municipal  devidamente  capacitado(s)  e
habilitado(s)  para  tal  fim,  conforme  designação  da  Mesa
Diretora.

§1º O(s) servidor(es) operador(es) deverá(ão) atender
aos seguintes requisitos mínimos, inspirados nos critérios
estabelecidos  no  §5º  do  art.  3º  da  Lei  Municipal  nº
6.230/2018:

I - idade mínima de 18 anos;
II - não operar sob efeito de substâncias psicoativas;
III  -  portar  a  documentação  exigível  durante  as

operações (Certidão de Cadastro ANAC, apólice de seguro,
avaliação de risco, manual de voo, quando aplicável); e

IV  -  possuir  capacitação  técnica  adequada  para  a
operação  do  equipamento  e  para  as  finalidades
pretendidas,  a  ser  comprovada  ou  providenciada  pela
Câmara Municipal.

§2º A Câmara Municipal poderá promover ou custear a
capacitação  de  servidores  para  a  operação  dos
equipamentos.

§3º  Somente  servidores  autor izados  e  com
comprovada qualificação técnica poderão operar os Drones.

Art.  5º  A  Mesa  Diretora  poderá  expedir  Atos
complementares  para  detalhar  os  procedimentos
operacionais, o controle de uso, o agendamento de voos, o
registro das operações em relatórios, contendo data, local,
altura, tempo de voo e operador, conforme inciso X do §5º
do art.  3º da Lei  Municipal  nº 6.230/2018, bem como a
gestão das imagens e dados coletados e outras medidas
necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução.

Art.  6º  As despesas decorrentes da execução desta
Resolução,  incluindo  aquisição  de  equipamentos,
acessórios, softwares, seguros, manutenção e treinamento,
onerarão as dotações próprias do Orçamento da Câmara
Municipal.

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 2025.
DANIEL DAVID

Presidente

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 24 de junho de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº
8/2025  de  autoria  da  Mesa  Diretora  e  sofreu  Emenda
Modificativa pela Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
ADITIVO Nº 02
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA:  SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE

VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20
OBJETO  DO  CONTRATO:  A  prestação  de  serviços

continuados  na  área  de  Assistência  Médica  ou  Seguro
Saúde, para realização de ações de promoção de saúde aos
servidores da Câmara Municipal  de Votuporanga,  com a
possibilidade  de  inclusão  de  dependentes,  a  critério  do
titular,  conforme  o  especificado  no  edital  do  Pregão
Eletrônico  nº  01/2025  bem  como  toda  legislação  de
regência.

VALOR DO CONTRATO: O montante do repasse no
período de 05 anos passará a ser de R$ 1.241.361,00 (um
milhão, duzentos e quarenta e um mil, trezentos e sessenta
e um reais), sendo o valor mensal de R$ 20.689,35 (vinte
mil,  seiscentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  trinta  e  cinco
centavos).

OBJETO  DO  TERMO ADITIVO:  O  presente  Termo
Aditivo tem por objeto a inclusão de novo servidor no rol de
beneficiários  autorizados  a  utilizar  os  serviços  contratados
no  âmbito  do  contrato  administrativo  nº  06/2025,  firmado
entre  as  partes,  relativo  ao  fornecimento  de  plano  de
saúde.

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010310001.2.001
3.3.90.39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  e  Encargos  –
Pessoa Jurídica, do orçamento vigente, sendo consignada
nos orçamentos subsequentes.

EXIGÊNCIA LEGAL:  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, artigo 6º, inciso XLI,
da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 17 de junho de 2025.
ASSINAM:  DANIEL  DAVID,  Presidente  da  Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e AMARO RICARDO
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Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 06, DE 24 DE
JUNHO DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 26/06/2025 às 14:01:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 1 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025

DANIEL DAVID 01/08/2025 07:55:09DOCUMENTO ASSINADO

01/08/2025 07:55:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
01/08/2025 07:55:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
01/08/2025 07:52:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 50
- chave de acesso: PROTM-227093-8Y1C5P-2K3U2O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 299/2025 em 01/08/2025 às
07:52:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Votuporanga/SP, 1 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 299/2025 em 01/08/2025 às 07:52:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 12/06/2025 15:59:45

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025
AUTOR(A): MESA DIRETORA.

2DATA / HORA: 12/06/2025 16:05:43

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

6DATA / HORA: 12/06/2025 16:13:37

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

7DATA / HORA: 12/06/2025 16:13:40

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

8DATA / HORA: 16/06/2025 16:35:31

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 16/06/2025 17:40:52

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

10DATA / HORA: 16/06/2025 17:44:32

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

11DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:02

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:08

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

13DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:15

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

14DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:45

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:51

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

16DATA / HORA: 16/06/2025 17:45:58

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

17DATA / HORA: 16/06/2025 17:46:28

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 16/06/2025 17:46:34

16. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

19DATA / HORA: 16/06/2025 18:19:40
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20. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

29DATA / HORA: 18/06/2025 11:54:21

23. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

33DATA / HORA: 18/06/2025 11:54:41

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

31DATA / HORA: 18/06/2025 15:55:34

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

32DATA / HORA: 18/06/2025 15:55:37

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

34DATA / HORA: 18/06/2025 15:55:58

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

35DATA / HORA: 18/06/2025 15:56:00

17. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

20DATA / HORA: 23/06/2025 14:27:09

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

27DATA / HORA: 23/06/2025 14:27:09

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 23/06/2025 14:27:12

26. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

36DATA / HORA: 23/06/2025 20:14:11

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

37DATA / HORA: 23/06/2025 20:14:11

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

38DATA / HORA: 23/06/2025 20:14:48

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 23/06/2025 20:14:48

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 23/06/2025 20:18:18

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 23/06/2025 20:18:18

32. RESOLUÇÃO - REDAÇÃO FINAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

42DATA / HORA: 24/06/2025 09:19:16

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

45DATA / HORA: 24/06/2025 09:26:05

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

46DATA / HORA: 24/06/2025 09:26:08
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35. PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 06, DE 24 DE JUNHO DE 2025

47DATA / HORA: 26/06/2025 14:01:56

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

49DATA / HORA: 26/06/2025 14:01:56

37. ÍNDICE REVERSO

50DATA / HORA: 01/08/2025 07:50:12
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